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ESTADO DE MATO-GROSSO 

• 
LEI NQ 888, DE 24 DE OUTUBRO DE 1 956. 

Reorganiza a Diretoria Ge 
ral do Departamento de Eduoaçãoe 
Cultura, e dá outras ,providân 
cias • 

o GOVERNADOll. DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - O Departamento de Zducação e Cultura (D.E. 
C.E.) é constituido dos segui~tes 6rgãos • I - Diretoria 
Geral; 11- Inspetorias de EnsinO Primário; 111 -Estabeleoi 
mentos de ~s1nO e serviçOS Diversos. 

ArtigO 2Q - A Diretoria Geral compreenderá : a) Seção 
do Expediente; b) Cinco (5) Divisões; c) Almoxarif'adO; d) 
Arquivo. 

, Parágrafo único - As Divisões, são as seguintes; la. En 
sino PrimáriO; 2a. Ensino Seoundário, Normal e Profission~ 
3a. Inspeção e orientação do Ensino; 4&. - Convênios e Es 
colas Particulares; 5a. - Estat1st1ca Esoolar e serviços~i 

, -versos • 
Artigo 3Q - Ficam revogados os artigos 50, 52, 53, 54 

e 51 da Lei nO 717, de 17_de dezembro de 1 953 e extintos­
no Departamento de Educaçao e Cultura, os seguintes cargo~ 
1 Secretário, pedrão P; 3 Inspetores de Ensino padrão N. 

Ártigo 4Q - _t criado e incluido na lotação do Depart~ 
mento de Educaçao e Cultura, I 2argo isolado, de provimen 
to efetivo, de Almoxarife, padrao K. 

Artigo 5Q - F!cam criadas, na Diretoria Geral_do Depar 
temento de Eduoaçao e Cultura, a,§ seguintes funçoes gratl 
ficadas : uma (1) de Chefe de Seçao do Expediente, com a 
gratificaçíio de três mil c~zeiros (C'r$ 3DOO,OOlomsais e 
cinco (5) de Chefe de Divisa0, com a gratificaçao de mil 
cruzeiros (Cr$ 1 000,00) mensais oada uma. 

Artigo 62 - t elevado para Z 4 o pedrão de vencimento­
do Diretor Geral do Depertamento de Educação e Cultura. 

Artigo 72 -_A lotação da Diretoria Ger .. l do ,Departa 
mento, de Educaçao e Cultura pass .. a ser a seguinte I PESSrr 
AL FIXO. I Diretor Geral; I Assistente de àdministração do 
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GOVERNO no mADO DE .MATO GROSSO 

Pessoal; 1 Assistente ~e Administração Educacional; 4 Orienta~o 
res ~e Ensino; 15 Insp~tores ~e Ensino Primário; 500 Professores= 
Primários; 4 Ofioiais Administrativos; 6 Escriturários; 1 Portei 
ro; 1 Arquivista e 1 Almoxarife. Extranumerários Mensalistas: 2 
Continucs e 1 Motorista. 

Artigo 80 - O po~er Executivo baixará novo Regulamento ~ 
ra o Departamento ~e Eduoação e CUltura. 

. Artigo 90 - Para ooorrer as ~espesas ~esta Lei, será oon 
si~ verba própria no orçamento pera 1 957. 

Artigo 100 - Esta lei entrará em vigor a: partir ~e lO ~e 
janeiro ~e 1 957, revogadas as ~isposições em oontrário. 

Palácio Alenoastro, em Cuiabá, 24 ~e outubro ~e 1 956 
1350 ~ I~epen~3noia e 680 ~ República. 
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